
 
 

 

NOTA EXPLICATIVA: RECEBIMENTOS DE RECURSOS PÚBLICOS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – 
S.U.S. (PORTAL TRANSPARÊNCIA) 

 
A REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA, estabelecida na Rua Onze de Agosto, nº 557 
– Botafogo – Campinas/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 46.030.318/0001-16, recebeu os seguintes 
montantes “Repasses Líquidos” em 2025 a título de “Recursos Públicos- Sistema Único de Saúde – 
SUS”: 
- CONVÊNIO ASSISTENCIAL - 011/2021: R$ 25.941.982,64 (vinte e cinco milhões, novecentos e 
quarenta e um mil, novecentos e oitenta e dois reais e sesenta e quatro centavos). Para o então 
Convênio, restou saldo de exercício anterior na ordem de R$ 5.562.410,27 (cinco milhões, 
quinhentos e sesenta e dois mil, quatrocentos e dez reais e vinte e sete centavos) mais 
Rendimentos de Aplicação Financeira no total de R$ 555.691,55 (quinhentos e cinquenta e cinco 
mil, seiscentos e noventa e um real e cinquenta e cinco centavos), perfazendo o total de                    
R$ 32.060.084,46 (trinta e dois milhões, sesenta mil, oitenta e quatro reais e quarenta e seis 
centavos) disponível no exercício; 
 
- CONVÊNIO MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS – 021/2023: R$ 8.012.000,00 (oito milhões e doze 
mil reais) mais Rendimentos de Aplicação Financeira R$ 248.484,84 (duzentos e quarenta e oito 
mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), perfazendo total de                
R$ 13.090.318,93 (treze milhões, noventa mil, trezentos e dezoito reais e noventa e três centavos) 
disponível no exercício; 
 
- CONVÊNIO AMBIÊNCIA - 022/2025: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais). 
 
A Contrapartida dos três termos de convênio embasa-se na prestação de Serviços Assistenciais, 
conforme detalhamento abaixo: 
 

 
 

 
 



 
 

 

 
 
As demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025 estão de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem a lei 11.638/2007, 
11.941/2009 e suas respectivas alterações, o pronunciamento técnico PME – contabilidade para 
pequenas e médias empresas e demais dispositivos legais e normativos pertinentes às Instituições 
de Fins Filantrópicos, as Resoluções CFC nº 1.159/09 e nº. 1.409/12, que aprovou a ITG                        
2002 – Entidades sem fins lucrativos. 
O resultado das operações é apurado de acordo com o regime contábil de competência do 
exercício. 

 
 

Campinas, 20 de abril de 2026. 
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